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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026/PMI 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D`AJUDA 

PROCESSO N° 014.2026.002/PMI 

SETOR Prefeitura Municipal de Itaporanga D` Ajuda 

TIPO Menor preço por item 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, na modalidade Pregão Eletrônico, ao Decreto Municipal nº 8.531 de 29 

de dezembro de 2023, que regulamenta a citada legislação, e ainda, à Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, no que a ela pertine, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

OBJETO: Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no 

fornecimento de brinquedos pedagógicos e equipamentos de parquinho, a fim de 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.  

PARTICIPAÇÃO: Esta licitação contém itens destinados à participação exclusiva de ME/EPP, conforme 

Lei 123/20226, bem como itens de ampla concorrência. 

MODO  Aberto 

 DIA  HORÁRIO  

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 24/02/2026 08:59 

INÍCIO DA SESSÃO  24/02/2026 09:00 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 24/02/2026 09:30 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 

Diretoria de Licitações e Contratos 

-Endereço: Praça Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe. 

-Horário de Expediente: 8h às 13h 

- - E-mail: licitacao.itaporanga@yahoo.com.br  

- Portal da Transparência em : https://itaporanga.se.gov.br/transparencia/ 

- Local de disponibilização do Edital e realização do certame: www.licitanet.com.br 

 

mailto:licitacao.itaporanga@yahoo.com.br
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EDITAL 

1. DO OBJETO: 

Registro de Preços visando a futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 

brinquedos pedagógicos e equipamentos de parquinho, a fim de atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação.  

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ao Decreto 

Municipal nº. 8.531 de 29 de dezembro de 2023, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte e equiparadas, quando pertinente.  

3.4.1. A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às 

penas previstas no item 10 do termo de referência, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e 

administrativa cabíveis; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

https://licitanet.com.br/
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quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços 

está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites legais estabelecidos 

pela Lei 14.133/2021. 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 

atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 

contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Itaporanga D´Ajuda, em nenhuma hipótese, responsável pelos 

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 

sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 

Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Itaporanga D´Ajuda, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 

bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

4.7.1 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.2 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
about:blank
about:blank
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4.7.3 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou 

impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a 

Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas-CEIS; 

4.7.4 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da Prefeitura 

Municipal de Itaporanga D´Ajuda – SE; 

4.7.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8 A participação na sessão pública da Internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 

fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens 

constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 

emitidos pelo Agente de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), proposta com 

a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME 

SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa 

documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Agente de 

Contratação 

5.2.2 Nos casos em que a razão social e/ou nome fantasia do licitante, coincidir com a marca/modelo do 

produto/serviço a ser ofertado, a proposta deverá ser preenchida de forma genérica, com a expressão 

“própria” ou correlata. 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 

existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.6 O envio da proposta, bem como dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha; 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

quando solicitada, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006; 

5.7.1 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 

as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Fabricante, marca e modelo, quando pertinente; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens/prestação do serviço. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações 

e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 

proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo 

órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem 

omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestamente inexequível, o 

Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestamente inexequível, caso o mesmo 

não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.  

7.5 O juízo do Agente de Contratação acerca da aceitabilidade da proposta é feito após a etapa competitiva 

do certame (fase de lances), podendo o licitante ser convocado para comprovar a exequibilidade da sua proposta 

antes de eventual desclassificação. Apenas em situações extremas, quando os lances ofertados configurarem 

preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, gerando presunção absoluta de inexequibilidade, admite-se a 

exclusão de lance durante a etapa competitiva do pregão. 

7.6 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 

do certame pelo Agente de Contratação;  

7.7 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
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as regras estabelecidas no Edital; 

7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor será de R$ 1,00 (um real).  

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública; 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários; 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 

Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço; 

7.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com 

no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Agente de Contratação, 

poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar; 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, com presunção absoluta de inexequibilidade, o Agente 

de Contratação poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, 

ou seja, antes do encerramento do item;  

7.21 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.22 O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
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divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

7.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas 

alterações; 

7.26.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021: 

7.26.3 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, 

depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.4 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.7 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.27 O disposto no item 7.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 

7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País  

https://licitanet.com.br/
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7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O Agente de 

Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 A critério do Agente de Contratação, poderá vir a serem solicitadas amostras dos materiais cotados, 

visando dirimir dúvidas a respeito dos mesmos, realizando análise de atendimento a todas os requisitos do 

Termo de Referência. 

8 CRITÉRIOS OBJETIVOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado. 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração. 

8.4 No caso de bens e serviços em geral, serão consideradas inexequíveis, ainda, as propostas cujos valores 

forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.5 A inexequibilidade, nas hipótese do itens 8.4 é presumida, e só será afastada após prova em contrário do 

licitante vencedor, quando oportunizado o contraditório, caso seja apurado pelo pregoeiro(a) ou agente de 

contratação, ou comissão de contratação, quando o substituir, que: 

a) O custo do licitante não ultrapassa o valor da proposta;  

b) Existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.6 A Comissão de Contratação e/ou qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
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ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 

em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

8.6.8 Quando pertinente, nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
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9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, ressalvado o disposto no art 4º,§§ 1º ao 3º da Lei 14.133/2021, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 

documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando 

o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A DOCUMENTAÇÃO 

RELACIONADA, PARA FINS DE HABILITAÇÃO;   

 

9.2.1. Ato Constitutivo; 

9.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

9.2.1.2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

                                                           
1

 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores 

ainda não consolidadas. 
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9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

9.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9.2.1.5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

9.2.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.2.2. Prova de Inscrição no CNPJ; 

9.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa 

Econômica Federal em vigor; 

9.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da 

CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, em vigor; 

9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

9.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município. 

9.2.8. DECLARAÇÕES: 

9.2.9.1 As declarações deverão ser assinaladas em campo próprio do Sistema Licitanet. 

9.2.9.2 A falsidade das declarações de que trata o item 9.2.9.1 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

9.2.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.2.9.1. Nos Conforme item 12.21 do Termo de Referência.  

9.2.9.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se à execução de objeto no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente; 

9.2.9.3. Somente será(ao) aceito(s) atestado(s) expedido(s) após a conclusão do contrato, ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.2.9.4. O licitante disponibilizará, caso solicitado pelo pregoeiro(a), todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que lastreou a contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços. 

9.2.10. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.2.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, 

será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

9.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital; 

9.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

9.6. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Agente de 

Contratação e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.7. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.8.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.10. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis; 

9.11. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) 

item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes; 

9.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor; 

9.13. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
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superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 

9.14. Demais condições do Termo de Referência.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

10.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal; 

10.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

10.2.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.2.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso; 

10.2.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

10.2.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação; 

10.2.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

11. DOS RECURSOS: 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,  

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.5. De acordo com o art. 165 da Lei 14.133/2021  

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.2. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.3. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

12.4. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
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não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.5. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.6. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente. 

13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

 

14. DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.2. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços, de acordo 

com o trâmite processual; 

14.3. A contratação se dará conforme demanda, por módulos ou conjunto de módulos e aplicativos, através da 

parametrização de cada órgão contratante, a fim de atingir a integração pretendida.  

14.4. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua assinatura e terá 

vigência de 12 (doze) meses, prorrogável nos limites dos art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021; 

14.5. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços inicia-se 

na data de sua publicação no Diário Oficial do Município até o prazo de 12 meses, prorrogável por igual período, 

nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021.  

14.6. Quando da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, os quantitativos poderão ser renovados, 

conforme justificativa e comprovação de vantajosidade, já previstos na fase interna de planejamento.  

14.7. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) dias após a entrega do item 

licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota 

Fiscal. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Itaporanga D´Ajuda, mediante 

depósito bancário em nome da proponente; 

14.8. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou Ata de Registro de Preços sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

14.9. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Departamento de Licitação, situada na Praça 

Getúlio Vargas, nº 22, Bairro - Centro, Itaporanga d`Ajuda –Sergipe – CEP: 49.120-000 , para a assinatura do 

Termo de Contrato / Ata de Registro de Preços, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico através de assinatura digital, para que seja aceito e assinado 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por igual 

período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

14.10. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 

14.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
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ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato / ata de registro de preços; 

 

15. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

15.2. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Lei Federal 14.133/2021 e do Termo 

de Referência. 

 

16. DA ENTREGA DO ITEM 

16.2. O Item deverá ser entregue no prazo determinado no Termo de Referência após a Assinatura do Contrato 

/ Termo de Referência e Emissão da Autorização do Serviço. 

16.3. Local de entrega: O item deverá ser entregue no endereço determinado no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

17.2. DA CONTRATADA: 

17.1.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

17.3. DA CONTRATANTE: 

17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos. 

17.2.3 Demais condições do Termo de Referência.   

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.2. AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, se for 

o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Itaporanga D´Ajuda, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas nos termos do artigos 156 da Lei Federal 

14.133/21, e item 10 do Termo de referência.   

  

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital; 

19.3. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

19.4. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

19.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

19.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 

Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser 
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realizados por forma eletrônica através do sistema; 

19.7. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos; 

19.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

19.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação; 

19.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Ata correrão à conta dos recursos consignados no 
orçamento da Prefeitura Municipal de Itaporanga D´ Ajuda, para os exercícios alcançados pelo prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, a cargo da CONTRATANTE, tomadas as cautelas de realização de 
empenho prévio a cada necessidade de aquisição, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 
específicos constarão na respectiva Nota de Empenho, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 
pertinente, quando do momento da contratação 
 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.2. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação; 

21.4.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF; 

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 

e classificação; 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Prefeitura Municipal 

de Itaporanga D´Ajuda; 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
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que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www. 

https://www.itaporanga.se.gov.br/site/licitacoes, e www.licitanet.com.br, e também poderão ser lidos ou 

obtidas cópias no setor de Licitações, situado no endereço descrito no rodapé desta página, nos dias úteis, no 

horário das 08h00min às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados; 

21.12. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

21.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

21.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Agente de Contratação 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

21.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado 

e válido; 

21.16. O Agente de Contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 

esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 1°, do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21; 

21.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 

licitante; 

21.18. As decisões do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

https://www.itaporanga.se.gov.br 

21.19. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

21.20. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Itaporanga 

D´Ajuda revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

21.21. Para atender a seus interesses, o Município de Itaporanga D´Ajuda poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no 165, da Lei 

14.133/21 

21.22. O Município de Itaporanga D´Ajuda poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

21.23. Em caso de dúvida quanto as regras estabelecidas no edital, ver os dispostos no Termo de Referência e 

na Lei 14.133/21; 
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21.24. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 

Comarca de Itaporanga D´Ajuda - SE; 

21.25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.23.1  ANEXO I – Termo de Referência; 

21.23.2 ANEXO III – MINUTA DA ATA 

 

Itaporanga D´Ajuda, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Ana Lucia da Rocha Lima 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO – (TR) 
 

1. OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS 

PEDAGÓGICOS E EQUIPAMENTOS DE PARQUINHO, DESTINADOS AS UNIDADES 

ESCOLARES,  OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D ’JUDA(SE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

CONDIÇÕES E PRAZOS ESTABELECIDOS.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A presente justif icativa tem por f inal idade fundamentar a necessidade da 

aquisição de brinquedos pedagógicos e equipamentos de parquinho destinados às 

unidades de ensino da Rede Mun icipal de Educação de Itaporanga d ’Ajuda, 

objetivando o fortalecimento das práticas pedagógicas,  a valorização da infância e a 

melhoria das condições de aprendizagem e convivência escolar.  

A aquisição ora proposta está al inhada às diretrizes da Lei de Dire trizes e Bases 

da Educação Nacional (Lei  nº 9.394/1996), que estabelece, em seu artigo 29,  que a 

Educação Infanti l  tem como final idade o desenvolvimento integral d a criança, em seus 

aspectos f ísico, psicológico, intelectual e social,  complementando a ação da famíl ia e 

da comunidade.  
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Nesse contexto, o brincar constitui -se como atividade fundamental na formação 

da criança, conforme preconiza a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), que 

reconhece o brincar como eixo estruturante das práticas pedagógicas da Edu cação 

Infantil ,  e  instrumento indispensável ao processo de ensino e aprendizagem. Assim, a 

disponibil ização de brinquedos pedagógicos e equipamentos de parquinho adequados 

é condição essencial para o cumprimento das metas educacionais e do direito à 

aprendizagem signif icativa.  

Os brinquedos pedagógicos exercem papel decisivo no desenvolvimento 

cognit ivo, motor, l inguístico e socioemocional das crianças, estimulando a 

imaginação, a cr iatividade, o raciocínio lógico e a resolução de problemas. Além disso,  

favorecem o trabalho coletivo, a empatia e o respeito às diferenças, aspectos 

fundamentais da formação cidadã.  

Os equipamentos de parquinho, por sua vez, ampliam as possibi l idades de 

experiências educativas, promovendo o movimento, a social ização e o 

desenvolvimento motor. A implantação e revitalização desses espaços garantem às 

crianças momentos de recreação e lazer em ambientes seguros,  inclusivos e 

acessíveis.  

Atualmente, parte considerável das unidades de ensino da rede municipal não 

dispõe de brinquedos e  equipamentos adequados para o pleno desenvolvimento das 

atividades lúdicas e pedagógicas. Em muitos casos, os materiais existentes encontram -
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se danificados, obsoletos ou inservíveis, comprometendo a segurança e o 

aproveitamento das crianças durante as ati vidades escolares.  

A carência de materiais pedagógicos e de lazer impacta diretamente a qualidade 

da aprendizagem e o bem-estar emocional dos alunos, especialmente na educação 

infantil ,  onde o brincar é o principal meio de expressão, comunicação e 

desenvolvimento. Nesse sentido, a presente aquisição visa suprir essa lacuna 

estrutural,  promovendo a equidade entre as escolas e garantindo condições 

adequadas de ensino e aprendizagem em todas as unidades.  

A ação está em consonância com o Plano Municipal de Educ ação de Itaporanga 

d’Ajuda, que estabelece entre suas metas a ampliação e melhoria da infraestrutura 

f ísica e pedagógica das inst ituições de ensino,  assegurando ambientes educativos 

adequados às necessidades das crianças.  

Do ponto de vista técnico, a aquis ição justif ica-se ainda pelo dever 

constitucional do Município de prover meios e condições para o pleno 

desenvolvimento educacional, conforme previsto no art . 211 da Constituição Federal,  

e pelo princípio da eficiência administrativa, que orienta a gestão pública na busca 

pela qualidade e pelo uso racional dos recursos.  

A Secretaria Municipal de Educação, em parceria com as coordenações 

pedagógicas e técnicas, real izou levantamento das demandas específ icas por unidade 
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escolar, identif icando o quantitativo e  o tipo de brinquedos e equipamentos 

necessários para atender às faixas etárias e realidades locais. Tal levantamento servirá 

de base este termo de referência e para a distribuição equitativa dos itens.  

Importa registrar que os brinquedos e equipamentos a serem adquiridos não se 

l imitam à recreação, mas se configuram como instrumentos pedagógicos estratégicos,  

que favorecem o desenvolvimento integral da cr iança .  

O investimento proposto traduz o compromisso da gestão municipal com a 

melhoria da qualidade da educação pública, reforçando o entendimento de que a 

aprendizagem é mais eficaz quando o ambiente é acolhedor, seguro e est imulante.  

Portanto, a aquisição de brinquedos pedagógicos e equipamentos de parquinho 

constitui medida imprescindível ,  oportuna e de interesse público, voltada ao 

cumprimento das polít icas educacionais do Município, assegurando às crianças o 

direito ao brincar, ao aprender e ao se desenvolver plenamente em ambientes 

saudáveis e inspiradores.  

Diante do exposto, justif ica -se plenamente a abertura de processo l icitatório 

para a futura e eventual aquisição de brinquedos pedagógicos e equipamentos de 

parquinho, com o objetivo de atender as necessidades das unidades escolares da rede 

municipal,  garantindo o fortalecimento das ações pedagógicas , o aprimoramento da 

infraestrutura e a promoção de uma educação pública de excelência.  
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3 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS ITENS 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

1 19430 ALFABETO EM BRAILLE MATERIAL: MDF - Nº DE PEÇAS: 27 - 
90 X 40 X 6 MM 

UND 28 R$ 118,97 R$ 3.331,16 

Especificação ALFABETO EM BRAILLE MATERIAL: MDF - Nº DE PEÇAS: 27 - 90 X 40 X 6 MM EMBALAGEM: MADEIRA - 220 X 150 X 65 MM 
PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 1000G COMPOSIÇÃO / MATERIAL: MADEIRA FAIXA ETÁRIA: 04 ANOS 

2 19441 ALFABETO MÓVEL DEGRAU UND 50 R$ 196,92 R$ 9.846,00 

Especificação ALFABETO MÓVEL DEGRAU 
CADA PEÇA DO ALFABETO MEDE APROXIMADAMENTE 9 X 3 CM E POSSUI CORES DIFERENCIADAS PARA DESTACAR AS VOGAIS, 
TORNANDO O PROCESSO DE APRENDIZADO AINDA MAIS ENVOLVENTE E VISUALMENTE ESTIMULANTE. AS CRIANÇAS PODEM 
EXPLORAR AS LETRAS, FORMAR PALAVRAS E SE FAMILIARIZAR COM A LINGUAGEM DE MANEIRA DIVERTIDA. 
MODELO: ALFABETO DEGRAU - 130 PEÇAS 
IDIOMA: PORTUGUÊS 
TIPO DE JOGO: EDUCATIVO 
COMPONENTES DO JOGO: ALFABETO EM DEGRAU - 130 PEÇAS, BASE DE MADEIRA NA COR BRANCO 
IDADE MÍNIMA RECOMENDADA: 4 ANOS 
QUANTIDADE MÍNIMA DE JOGADORES: 1 

3 19399 BALANÇO 2 LUGARES EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

UND 2 R$ 3.193,33 R$ 6.386,66 

Especificação BALANÇO 2 LUGARES EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO  
COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA -  
FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

4 19398 BALANÇO 3 LUGARES EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

UND 2 R$ 3.416,74 R$ 6.833,48 

Especificação BALANÇO 3 LUGARES EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO  
COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA -  
FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

5 19397 BALANÇO 4 LUGARES EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL 

UND 4 R$ 2.973,60 R$ 11.894,40 

Especificação BALANÇO 4 LUGARES EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO  
COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA -  
FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

6 19400 BALANÇO CADEIRANTE, 1 LUGAR AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 1 R$ 6.621,67 R$ 6.621,67 

Especificação BALANÇO CADEIRANTE, 1 LUGAR AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO COM  
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SINAPI - 103191) 

7 19401 BALANÇO CADEIRANTE, 2 LUGARES (01 P/ CADEIRANTE E 
01 P/ NÃO CADEIRANTE) AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

UND 2 R$ 8.055,62 R$ 16.111,24 

Especificação BALANÇO CADEIRANTE, 2 LUGARES (01 P/ CADEIRANTE E 01 P/ NÃO CADEIRANTE) AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ 
PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO  
COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SINAPI - 103191) 

8 19431 BAMBOLÊ TAMANHO IDEAL: 60 CM DE DIÂMETRO KIT 1.000 R$ 23,24 R$ 23.240,00 

Especificação BAMBOLÊ TAMANHO IDEAL: 60 CM DE DIÂMETRO, PERFEITO PARA CRIANÇAS 
DESIGN MULTICOLORIDO, ESTIMULA A CRIATIVIDADE E O DESENVOLVIMENTO VISUAL 
FEITO DE PLÁSTICO RESISTENTE, DURÁVEL PARA USO FREQUENTE 
BAMBOLÊ INFANTIL, PROMOVE ATIVIDADE FÍSICA E COORDENAÇÃO MOTORA 
KIT COM 2 UNIDADES, ÓTIMO PARA BRINCADEIRAS EM GRUPO OU COM IRMÃOS 

9 19438 BAÚ PEDAGÓGICO COM 10 BRINQUEDOS BAÚ DE MADEIRA 
COM DOBRADIÇAS E FECHO 

UND 50 R$ 471,18 R$ 23.559,00 

Especificação BAÚ PEDAGÓGICO COM 10 BRINQUEDOS BAÚ DE MADEIRA COM DOBRADIÇAS E FECHO, MEDINDO 50X32X25XCM. ACOMPANHA 10 
BRINQUEDOS: DOMINÓ DE FORMAS GEOMÉTRICAS, JOGO DE PINOS, PRANCHA DE SELEÇÃO, RELÓGIO, BATE PINOS, PASSA FIGURAS, 
DOMINÓ TRADICIONAL, CUBOS DE ENCAIXE, PULA CORDA E PALAVRAS CRUZADAS. OBS.: SOBRA ESPAÇO PARA COLOCAR MAIS 
BRINQUEDOS 

10 19443 BIG CONSTRUTOR  KIT 50 R$ 279,00 R$ 13.950,00 

Especificação BIG CONSTRUTOR  
É O BRINQUEDO PERFEITO PARA ESTIMULAR A CRIATIVIDADE E O DESENVOLVIMENTO DAS CRIANÇAS. COMPOSTO POR 50 PEÇAS 
COLORIDAS E DE DIFERENTES FORMATOS, ELE PERMITE QUE OS PEQUENOS CRIEM E CONSTRUAM DIVERSAS ESTRUTURAS, DESDE 
SIMPLES ATÉ AS MAIS COMPLEXAS. 

11 19420 BLOCO DE ENCAIXE – EXPRESSÕES E EMOÇÕES BLC 5 R$ 188,56 R$ 942,80 
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Especificação BLOCO DE ENCAIXE – EXPRESSÕES E EMOÇÕES 
10 PEÇAS COLORIDAS, DIVIDIDAS EM DUAS PARTES ENCAIXÁVEIS 
ILUSTRAÇÕES NOS QUATRO LADOS DE CADA PEÇA 
FORMAM 20 QUEBRA-CABEÇAS DE EXPRESSÕES E EMOÇÕES 
SEGURANÇA: PEÇAS COM DIMENSÕES APROPRIADAS PARA EVITAR INGESTÃO 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE CADA PEÇA: 10 CM × 10 CM 
ACONDICIONAMENTO: SACOLA DE PVC CRISTAL COM ZÍPER E ALÇA 

12 19442 BLOCOS DE ENCAIXE MACRO BLOCOS KIT 50 R$ 89,01 R$ 4.450,50 

Especificação BLOCOS DE ENCAIXE MACRO BLOCOS 
1 SACOLA COM 72 PEÇAS CATEGORIA: BRINQUEDO DIDÁTICO/EDUCATIVO MEDIDAS: ALTURA: 16 CM LARGURA: 16 CM COMPRIMENTO: 
30 CM TAMANHOS DOS BLOCOS: BLOCO 2 PINOS: 1,8 X 3,7CM BLOCO 4 PINOS: 3,7 X 3,7CM BLOCO 4 PINOS COM CURVA: 3,7 X 5,5CM 
BLOCO 8 PINOS: 6,8 X 3,7CM CARRINHO: 6,0 X 9,6CM RODINHA: 1,1 X 2,5CM CONTEÚDO: 1 SACOLA COM 80 PEÇAS DE BLOCOS DE 
MONTAR E ENCAIXAR BRINQUEDO CONSTRUA TORRES, CASTELOS, VEÍCULOS E MUITO MAIS COM FACILIDADE ENQUANTO 
DESENVOLVE HABILIDADES MOTORAS FINAS E A CRIATIVIDADE 

13 19418 Blocos De Montar Mil Ideias De Encaixe Brinquedo Educativo BLC 80 R$ 208,40 R$ 16.672,00 

Especificação Blocos De Montar Mil Ideias De Encaixe Brinquedo Educativo 
Blocos para montar e desmontar coloridos. Exercita e fortalece a coordenação motora, trabalha a concentração, criatividade e encaixe. Auxilia o 
desenvolvimento motor e cognitivo. Peças de encaixe com possibilidades de montar várias formas. Contém 160 peças coloridas de dimensão segura, 
para que não sejam engolidas. Confeccionado em plástico atóxico de alto brilho. Acondicionado em sacola de PVC resistente com zíper e alça medindo 
33cm x 26cm x 20cm. Peso: 2040 g Registro: CE-BRI/IDEAL 00056/20-01 

14 19435 BONECA MENINA BRANCA UND 40 R$ 105,73 R$ 4.229,20 

Especificação BONECA MENINA BRANCA  
BONECA CONFECCIONADA EM VINIL ATÓXICO, CONTENDO MEMBROS ARTICULADOS, CABEÇA COM OLHOS FIXOS BLINDADOS EM 
POLIESTIRENO E TIARA “LINGUINHA”. 
O CORPO APRESENTA GENITÁLIA FEMININA, ACOMPANHADO DE BLUSA E FRALDA EM TECIDO NÃO TECIDO COLORIDO, COM 
POSSIBILIDADE DE PÔR E TIRAR. 
Dimensões aproximadas: 26cm 

15 19433 BONECA MENINA NEGRA  UND 40 R$ 105,00 R$ 4.200,00 

Especificação BONECA MENINA NEGRA  
BONECA CONFECCIONADA EM VINIL ATÓXICO, CONTENDO MEMBROS ARTICULADOS, CABEÇA COM OLHOS FIXOS BLINDADOS EM 
POLIESTIRENO E TIARA “LINGUINHA”. 
O CORPO APRESENTA GENITÁLIA FEMININA, ACOMPANHADO DE BLUSA E FRALDA EM TECIDO NÃO TECIDO COLORIDO, COM 
POSSIBILIDADE DE PÔR E TIRAR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 26CM. 

16 19470 BONECA MENINO BRANCO UND 40 R$ 118,69 R$ 4.747,60 

Especificação BONECA MENINO BRANCO 
BONECO CONFECCIONADA EM VINIL ATÓXICO, CONTENDO MEMBROS ARTICULADOS, CABEÇA COM OLHOS FIXOS BLINDADOS EM 
POLIESTIRENO E TIARA “LINGUINHA”. 
O CORPO APRESENTA GENITÁLIA MASCULINA, ACOMPANHADO DE BLUSA E FRALDA EM TECIDO NÃO TECIDO COLORIDO, COM 
POSSIBILIDADE DE PÔR E TIRAR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 26CM 

17 19434 BONECO MENINO NEGRO UND 40 R$ 125,13 R$ 5.005,20 

Especificação BONECO MENINO NEGRO 
BONECO CONFECCIONADA EM VINIL ATÓXICO, CONTENDO MEMBROS ARTICULADOS, CABEÇA COM OLHOS FIXOS BLINDADOS EM 
POLIESTIRENO E TIARA “LINGUINHA” 
O CORPO APRESENTA GENITÁLIA MASCULINA, ACOMPANHADO DE BLUSA E FRALDA EM TECIDO NÃO TECIDO COLORIDO, COM 
POSSIBILIDADE DE PÔR E TIRAR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 26CM 

18 19423 CONEXÕES COM ENCAIXES KIT 40 R$ 167,23 R$ 6.689,20 

Especificação CONEXÕES COM ENCAIXES 
ESTE É O BRINQUEDO IDEAL PARA AJUDAR OS INICIANTES CONSTRUTORES DE TODAS AS IDADES. SEJA CRIATIVO, E 
COMPLEMENTARÁ QUALQUER CONSTRUÇÃO, ALÉM DE EXERCITAR A COORDENAÇÃO MOTORA NUNCA FOI TÃO DIVERTIDO 
APRENDER. IDEAL PARA TRABALHAR A CONCENTRAÇÃO, CRIATIVIDADE E ENCAIXE. AUXILIA O DESENVOLVIMENTO MOTOR E 
COGNITIVO. PERFEITO PARA CRECHES, ESCOLAS, CONDOMÍNIOS E BRINQUEDOTECAS. PEÇAS DE FÁCIL ENCAIXE COM 
POSSIBILIDADES DE MONTAR EM VÁRIAS FORMAS. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS ACIMA DE 3 ANOS. ESPECIFICAÇÃO: - 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO COLORIDOS, CONTENDO 50 PEÇAS COM DIVERSOS ENCAIXES, NOS 
FORMATOS: - COTOVELO, T, - LUVA DE CONEXÃO, - NIPLE, - ESFERA COM PINO, - CRUZETA E SAPATA. MEDIDAS PEÇAS: 9,5CM PEÇA 
MAIOR 2,7CM PEÇAS MENOR ACOMPANHA CARTELA AUTOADESIVA DE VINIL, COM 4 FIGURAS DESTACÁVEIS PARA MONTAGEM DE 
PERSONAGENS. ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC CRISTAL, TRANSPARENTE, COM BORDAS EM VIVO BRILHANTE COM ZÍPER. 
CONTÉM 50 PEÇAS. BLOCOS COLORIDOS E GRANDES. PEGAR OS BLOCOS E BRINCAR DE COLOCAR E TIRAR FORTALECE A 
COORDENAÇÃO MOTORA, OCULAR, E A DESTREZA DA CRIANÇA. RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS: AS CRIANÇAS EXERCITAM SUAS 
HABILIDADES DE SOLUÇÃO DE PROBLEMAS QUANDO DESCOBREM COMO ORGANIZAR OS BLOCOS. CURIOSIDADE: CONFORME AS 
CRIANÇAS APRENDEM A ORGANIZAR AS FORMAS SOZINHAS, ESTIMULAM O SENTIMENTO DE INDEPENDÊNCIA QUE SÃO 
FORTALECIDOS 

19 19419 CONJUNTO DE ENCAIXES  CJ 30 R$ 221,67 R$ 6.650,10 
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Especificação CONJUNTO DE ENCAIXES  
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO DE ALTO BRILHO, DE CORES VIVAS, CONTENDO 500 PEÇAS COM 
DIVERSOS ENCAIXES, NOS FORMATOS: ESTRELA COM SEIS PONTAS ARREDONDADAS, PINO COM TRÊS PONTAS ARREDONDADAS, 
PINO COM DUAS PONTAS ARREDONDADAS, PINO TRIPLO COM SETE PONTAS ARREDONDADAS E ANEL COM SEIS ENCAIXES. 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC CRISTAL TRANSPARENTE, COM BORDAS EM VIVO BRILHANTE E ALÇA. 
DIMENSÕES DO PRODUTO COM EMBALAGEM: 50 X 28 X 15 CM 
PESO APROXIMADO DO PRODUTO: 9000G 

20 19421 CONJUNTO DE MAXI BLOCOS CJ 60 R$ 193,18 R$ 11.590,80 

Especificação CONJUNTO DE MAXI BLOCOS 
CONJ. MAXI BLOCOS – COM 25 PEÇAS – CONJUNTO BLOCOS CONFECCIONADO EM PLÁSTICO POLIPROPILENO ATÓXICO DE ALTO 
BRILHO COM PEÇAS GRANDES E COLORIDAS. CONTÉM 25 PEÇAS DE DIMENSÕES SEGURAS, PARA QUE NÃO SEJAM ENGOLIDAS. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 
PEÇA MAIOR: 20 CM X 10 CM X 10 CM E PEÇA MENOR: 10 CM X 5 CM X 5 CM. 
ACONDICIONADO EM SACOLA DE PVC CRISTAL COM ZÍPER E ALÇA. 

21 19426 DOMINÓ DE ANIMAIS UND 60 R$ 56,44 R$ 3.386,40 

Especificação DOMINÓ DE ANIMAIS  
É COMPOSTO POR 28 PEÇAS ESTAMPADO COM VÁRIOS TIPOS DE BICHINHOS, TODOS ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA TIPO ESTOJO. 
O JOGO PEDAGÓGICO TEM COMO PRINCIPAL OBJETIVO, ALÉM DE GANHAR FICANDO SEM PEÇAS NA MÃO, APRENDER SOBRE AS 
IMAGENS E SUAS ASSOCIAÇÕES. FEITO EM MADEIRA, ESTE BRINQUEDO EDUCATIVO TRABALHA A MEMORIZAÇÃO, COORDENAÇÃO 
MOTORA E RACIOCÍNIO, E É INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS DE IDADE. É MUITO COMUM COMPRARMOS JOGOS 
EDUCATIVOS PARA AS CRIANÇAS PELO SIMPLES FATO DE SABER QUE ELES ENSINARÃO ALGUMA COISA AOS PEQUENOS, MAS 
POUCAS VEZES NOS DAMOS AO TRABALHO DE PESQUISAR O QUE ESSES BRINQUEDOS DIDÁTICOS BUSCAM ESTIMULAR 

22 19425 DOMINÓ DE FRUTAS E LEGUMES UND 50 R$ 216,00 R$ 10.800,00 

Especificação DOMINÓ DE FRUTAS E LEGUMES  
JOGO DOMINÓ GIGANTE FRUTAS E LEGUMES DE ENCAIXE EDUCATIVO ENCAIXE TIPO MACHO E FÊMEA. CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RÍGIDO, COLORIDO E ATÓXICO IMPRESSO EM POLICROMIA. CONTÉM 28 PEÇAS. ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
MEDINDO 51CM X 28CM X 22,5CM. MEDIDAS DAS PEÇAS: CADA PEÇA MEDE 25,4CMX13,7CMX3CM 

23 19427 DOMINÓ DE FRUTAS EM LIBRAS UND 50 R$ 58,31 R$ 2.915,50 

Especificação DOMINÓ DE FRUTAS EM LIBRAS 
JOGO DOMINÓ DE FRUTAS EM LIBRAS DOMINÓ CONTENDO 28 PEÇAS EM MDF FACILITA A APRENDIZAGEM DO RACIOCÍNIO LÓGICO, 
CONCENTRAÇÃO E MEMÓRIA, ALÉM DE SER UMA ÓTIMA FERRAMENTA PEDAGÓGICO QUANDO ALIADO A DIFERENTES TEMAS E 
DISCIPLINAS. 

24 19424 DOMINÓ DE PONTOS UND 50 R$ 51,48 R$ 2.574,00 

Especificação DOMINÓ DE PONTOS 
O JOGO DE DOMINÓ É UMA TRADIÇÃO QUE ATRAVESSA GERAÇÕES, OFERECENDO DIVERSÃO E DESAFIOS ESTRATÉGICOS AOS 
JOGADORES. COMPOSTO POR 28 PEÇAS CONFECCIONADAS EM MADEIRA RESISTENTE O JOGO DE DOMINÓ DA BRINCADEIRA DE 
CRIANÇA É IDEAL PARA BRINCAR DE 2 A 4 JOGADORES. 

25 19428 DOMINÓ TÁTIL UND 100 R$ 95,90 R$ 9.590,00 

Especificação DOMINÓ TÁTIL 
O DOMINÓ TÁTIL É UM JOGO PARA CRIANÇAS A PARTIR DOS 3 ANOS DE IDADE. É UM JOGO DE RACIOCÍNIO LÓGICO, ESTIMULANDO E 
INCENTIVANDO OS JOGADORES A CRIAR ESTRATÉGIAS PARA VENCER O OPONENTE. É UM JOGO INDICADO PARA JOGAR ENTRE 
AMIGOS E COM A FAMÍLIA, ALÉM DE SER UMA ÓTIMA OPÇÃO PARA DAR DE PRESENTE. 
O JOGO MOTIVA A CURIOSIDADE E DESENVOLVE O RACIOCÍNIO LÓGICO DAS CRIANÇAS POIS SÃO INCENTIVADOS A ORGANIZAR 
ESTRATÉGIAS PARA A VITÓRIA. O OBJETIVO DO JOGO É COLOCAR TODAS AS SUAS PEDRAS NA MESA ANTES DOS ADVERSÁRIOS E 
MARCAR PONTOS. 
TRABALHA A INTERPRETAÇÃO SENSORIAL E DESENVOLVE A PERCEPÇÃO ATRAVÉS DO TATO. 

26 19422 ENGRENAGENS KIT 30 R$ 48,14 R$ 1.444,20 

Especificação ENGRENAGENS 
PERFEITAS PARA CRIAR ROBÔS, AVIÕES, ÁRVORES, ANIMAIS E TUDO QUE A CRIATIVIDADE PERMITIR. UM KIT EDUCATIVO QUE 
TRANSFORMA CADA MONTAGEM EM UM BRINQUEDO NOVO. 
CONTEÚDO: 84 ENGRENAGENS PLÁSTICAS DE ENCAIXE FÁCIL 
TAMANHO DAS PEÇAS: 3?CM Ø X 1?CM (L) 
EMBALAGEM: 23?CM (A) X 16?CM (L) X 4,5?CM (P) – 330?G 
IDADE RECOMENDADA: 3+ ANOS (CONTÉM PEÇAS PEQUENAS) 
MATERIAL: PLÁSTICO RESISTENTE, ATÓXICO 

27 19407 ESCALADA EM ARGOLAS TRANSPASSADAS EM AÇO 
CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 3 R$ 7.378,83 R$ 22.136,49 

Especificação ESCALADA EM ARGOLAS TRANSPASSADAS EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO 
EM SOLO  
COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SINAPI - 103191) 

28 19408 ESCALADA HORIZONTAL BÁSICA EM AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 3 R$ 1.990,00 R$ 5.970,00 

Especificação ESCALADA HORIZONTAL BÁSICA EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO 
COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342)  

29 19402 ESCORREGADOR 2M EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

UND 5 R$ 2.148,22 R$ 10.741,10 

Especificação ESCORREGADOR 2M EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO COM 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 
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30 19404 GANGORRA 2 PRANCHAS EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

UND 10 R$ 2.289,58 R$ 22.895,80 

Especificação GANGORRA 2 PRANCHAS EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO COM 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

31 19403 GANGORRA 4 PRANCHAS EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

UND 20 R$ 3.951,22 R$ 79.024,40 

Especificação GANGORRA 4 PRANCHAS EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO COM  
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOPED15342) 

32 19405 GIRA GIRA 8 LUGARES, EM AÇO CARBONO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 

UND 3 R$ 3.854,00 R$ 11.562,00 

Especificação GIRA GIRA 8 LUGARES, EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO  
COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-CPOS-35.05.240) 

33 19439 JOGO DE XADREZ JOG 50 R$ 42,00 R$ 2.100,00 

Especificação JOGO DE XADREZ  
TABULEIRO EM MADEIRA 23,5 X 23,5 CM, 16 PEÇAS CLARAS E 16 ESCURAS DE MADEIRA. TABULEIRO DOBRÁVEL COM ÓTIMO 
ACABAMENTO E BORDAS VERTICAIS COM NÚMEROS E HORIZONTAIS COM LETRAS. 
MEDIDAS DAS PEÇAS: 
PEÕES - 1,8 CM 
TORRES - 2,2 CM 
CAVALOS - 3 CM 
* BISPOS - 2,7 CM 
* RAINHAS - 3 CM 
REIS - 3,3 CM. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
VALIDADE: INDETERMINADA 
INDICAÇÃO: CRIANÇAS ACIMA DOS 6 ANOS 
ITENS INCLUSOS: 
*1 TABULEIRO DOBRÁVEL DE MADEIRA 23,5 X 23,5CM 
*16 PEÇAS CLARAS E 16 PEÇAS ESCURAS DE XADREZ DE MADEIRA 
*16 PEÇAS CLARAS E 16 PEÇAS ESCURAS DE DAMA DE MADEIRA 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALT. 3,5 X LAR. 23,5 X COM. 23,5CM 
PESO APROXIMADO: 262G 
COMPOSIÇÃO: MADEIRA 

34 19416 KIT AMIGUINHOS KIT 40 R$ 291,05 R$ 11.642,00 

Especificação KIT AMIGUINHOS são feitas com material de alta qualidade, garantindo a durabilidade e segurança durante as brincadeiras. Além disso, elas são 
fáceis de encaixar e desencaixar, estimulando a coordenação motora e o raciocínio lógico dos pequenos. 
200 Peças ou 50 Coloridas e intercambiáveis  
Manual de Instruções  
Altura: 20Cm 
Largura: 30Cm 
Comprimento: 10Cm 

35 19432 KIT COM 7 FANTOCHES DE ANIMAIS KIT 50 R$ 270,95 R$ 13.547,50 

Especificação KIT COM 7 FANTOCHES DE ANIMAIS  
MATERIAL: FELTRO E E.V.A. PERSONAGENS: ELEFANTE, MACACO, SAPO, GIRAFA, LOBO, JACARÉ E ONÇA TAMANHO: ENTRE 26 A 42 CM 
DE ALTURA EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO COM SOLAPA COLORIDA EM PAPEL COUCHÊ COMO USAR: O **KIT DE FANTOCHES ANIMAIS 
SELVAGENS** É MUITO FÁCIL DE USAR E PROPORCIONA HORAS DE DIVERSÃO. SIGA AS INSTRUÇÕES ABAIXO: ESCOLHA UM DOS 
PERSONAGENS E VISTA O FANTOCHE NA MÃO. CRIE UMA HISTÓRIA DIVERTIDA, INTERAGINDO COM AS CRIANÇAS E ESTIMULANDO A 
PARTICIPAÇÃO DELAS. 

36 19414 KIT MULTIATIVIDADES – COM 11 BRINQUEDOS KIT 40 R$ 490,23 R$ 19.609,20 

Especificação KIT MULTIATIVIDADES – COM 11 BRINQUEDOS 
CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTENDO 11 BRINQUEDOS DE ENCAIXAR. COMPONENTES: 
1 – PALHAÇO COM 13 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 17X16X36,5CM; 
2 – TARTARUGA COM 12 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 23,5X17,5X15CM; 
3 – PEIXE COM 07 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 26X17X14CM; 
4 – PIRÂMIDE DE FORMAS GEOMÉTRICAS COM 07 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 13X13X19CM; 
5 – LOCOMOTIVA COM 15 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 25,5X13,5X22CM; 
6 – PALHAÇO COM 19 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 14X14X27CM; 
7 – URSO COM 27 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,5X10,5X28CM; 
8 – PALHAÇO COM 12 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 11X11X25,5CM; 
9 – PALHAÇO COM 07 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 9X9X18,5CM; 
10 – CACHORRO COM 22 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 51,5X14,5X13CM; 
11 – BOLA COM 09 PEÇAS DE ENCAIXE MEDINDO APROXIMADAMENTE 9,5X9,5X9,5CM 

37 19415 KIT MULTIATIVIDADES COM 07 ANIMAIS KIT 30 R$ 232,50 R$ 6.975,00 
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Especificação KIT MULTIATIVIDADES COM 07 ANIMAIS 
CONJUNTO CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ATÓXICO DE ALTO BRILHO, CONTENDO 07 BRINQUEDOS DE ENCAIXAR. COMPONENTES: 
1 – GALINHA COM 08 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15X08X15CM; 
2 – GALO COM 08 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15X08X15CM; 
3 – PATO COM 08 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15X08X15CM; 
4 – CACHORRO COM 11 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 20,5X10X17,5CM; 
5 – PATINHO COM 08 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 17,5X11,5X14,5CM; 
6 – GATO COM 12 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 10,5X10,5X16CM; 
7 – CACHORRO COM 06 PEÇAS DE ENCAIXE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 11,5X11,5X15CM; 

38 19417 Kit Polibol com 80 Peças Lig Lig KIT 80 R$ 202,91 R$ 16.232,80 

Especificação Kit Polibol com 80 Peças Lig Lig 
Blocos de montar coloridos que estimulam as habilidades psicomotoras, criatividade e imaginação das crianças. 
Embalagem: Sacola Plástica 
Quantidade de Peças: 80 Peças 
Medida das Peças (CxLxA): 11 x 11 x 3 cm 
Idade recomendada: acima de 3 anos 
Material: Plástico 

39 19406 LAMBRETA COMPRIMENTO 3,20M AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 5 R$ 3.460,00 R$ 17.300,00 

Especificação LAMBRETA COMPRIMENTO 3,20M AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ PARA PARQUE INFANTIL FIXADO EM SOLO COM 
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

40 19429 MEMÓRIA TÁTIL DE FIGURAS GEOMÉTRICAS CJ 80 R$ 64,95 R$ 5.196,00 

Especificação MEMÓRIA TÁTIL DE FIGURAS GEOMÉTRICAS 
CONJUNTO CONTENDO 20 PEÇAS COM AS FIGURAS EM ALTO RELEVO. CONFECCIONADO EM MADEIRA OU PLÁSTICO. ACONDICIONADO 
EM CAIXA COM TAMPA DO MESMO MATERIAL. 
MEDIDAS APROXIMADAS DE CADA PEÇA: 5 CM X 5 CM X 0,4 CM. 

41 19412 PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM AÇO CARBONO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA E COMPENSADO NAVAL 

UND 3 R$ 2.689,37 R$ 8.068,11 

Especificação PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM AÇO CARBONO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E COMPENSADO NAVAL, INCLUSO ESTRUTURA 
METÁLICA, AROS E REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (BASES: SINAPI 103769 E FDE 06.03.073)  

42 19413 PAR DE TRAVES OFICIAIS DE VOLEIBOL EM AÇO 3" 
PAREDES DE 2,00 MM PINTURA ELETROSTÁTICA 

UND 5 R$ 3.206,37 R$ 16.031,85 

Especificação PAR DE TRAVES OFICIAIS DE VOLEIBOL EM AÇO 3" PAREDES DE 2,00 MM PINTURA ELETROSTÁTICA , INCLUSO REDE EM 
POLIPROPILENO 100% -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (BASE: FDE16.04.002) 

43 19409 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 01 TORRE EM MADEIRA 
PLASTICA E NO MÍNIMO 04 BRINQUEDOS EM POLIETILENO 

UND 10 R$ 10.435,33 R$ 104.353,30 

Especificação PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 01 TORRE EM MADEIRA PLASTICA E NO MÍNIMO 04 BRINQUEDOS EM POLIETILENO COLORIDO E/OU 
METAL GALVANIZADO E/OU PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.L FIXADO EM SOLO COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - 
FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

44 19410 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 02 TORRES 
INTERLIGADAS EM MADEIRA PLASTICA E NO MÍNIMO 05 
BRINQUEDOS EM POLIETILENO 

UND 10 R$ 25.161,33 R$ 251.613,30 

Especificação PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 02 TORRES INTERLIGADAS EM MADEIRA PLASTICA E NO MÍNIMO 05 BRINQUEDOS EM  
POLIETILENO COLORIDO E/OU METAL GALVANIZADO E/OU PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.L FIXADO EM SOLO COM  
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

45 19411 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 03 TORRES 
INTERLIGADAS EM MADEIRA PLASTICA E NO MÍNIMO 06 
BRINQUEDOS EM POLIETILENO 

UND 3 R$ 29.140,33 R$ 87.420,99 

Especificação PARQUE INFANTIL COLORIDO COM 03 TORRES INTERLIGADAS EM MADEIRA PLASTICA E NO MÍNIMO 06 BRINQUEDOS EM POLIETILENO 
COLORIDO E/OU METAL GALVANIZADO E/OU PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.L FIXADO EM SOLO COM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL 
FCK 15 MPA - FORNECIMENTO E INTALAÇÃO (BASE-SETOP-ED15342) 

46 19437 TÚNEL LÚDICO CONFECCIONADO COM ARAME ZINCADO E 
REVESTIDO DE BAGUNZITO COLORIDO 

UND 50 R$ 611,53 R$ 30.576,50 

Especificação TÚNEL LÚDICO CONFECCIONADO COM ARAME ZINCADO E REVESTIDO DE BAGUNZITO COLORIDO. MEDE 4 METROS DE COMPRIMENTO 
POR 50CM DE DIÂMETRO. ESTIMULA A COORDENAÇÃO PSICOMOTORA TOTAL. RECOMENDADO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS 
DE IDADE. MEDIDAS DA EMBALAGEM: 50 X 50CM. 
BRINQUEDO SUGERIDO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS 

 

3.3  Os itens abaixo do valor estabelecido serão exclusivos para as Microempresas 

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), em virtude do valor máximo, em 

observância aos preceitos do art. 48, inc.  I  da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com a  redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 
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agosto de 2014 e posteriores alterações e Decreto Federal nº 8.538/2015, o 

interessado neste processo deverá apresentar Declaração de enquadramento em 

campo próprio do sistema.  

 

3.4  Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando -se por participar de um lote 

quando for o caso, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o 

compõem. 

 

3.5  Quando houver a solicitação da prop osta de preços reformulada, a empresa 

vencedora deverá fornecer em conjunto o catálogo técnico dos itens, contendo 

todas as informações e qualif icações dos itens, para f ins de conferência de sua 

conformidade com as especif icações exigidas. O catálogo servi rá de base para a 

verif icação das características e exigências estabelecidas neste termo, sendo a 

aprovação do mesmo condição indispensável para o prosseguimento do presente 

processo.  

 

3.6   O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses  contados da publi cação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da  Lei  

Federal n° 14.133/2021 ,  prorrogável por igual período, desde que comprovada.  

 

3.7  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justif icativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

 

3.8  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo,  

conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  
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3.9  Os brinquedos pedagógicos e equipamentos de parquinho  a  serem adquiridos 

deverão atender integralmente às normas técnicas de segurança e qualidade 

vigentes ,  sendo obrigatória a certificação dos produtos pelo Instituto Nacional  

de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO ,  conforme regulamentos 

específ icos.  

 

3.10  Fica estabelecido que este Termo de Referência contará com o Anexo I,  

destinado à apresentação dos modelos, imagens i lustrat ivas e especif icações de 

referência dos brinquedos pedagógicos e equipamentos de parquinho a serem 

adquiridos pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

3.11  O Anexo I  tem por f inalidade padronizar e orientar o processo l icitatório,  

garantindo que todos os proponentes apresentem propostas compatíveis com as 

características técnicas, dimensionais e qualitativas previamente definidas pela 

Administração.  

 

3.12  Os modelos apresentados no referido anexo servirão como parâmetro de 

qualidade e referência visual,  não configurando limitação de marca, mas 

assegurando que os produtos fornecidos mantenham equivalência técnica,  

funcional e estética aos exemplares indicados.  

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.  6º, 

inciso XXIII,  alínea ‘b’,  da Lei nº 14.133/2021) .   

 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra -se 

pormenorizada em Tópico específ ico dos Estudos Técnicos Preliminar es, apêndice 

deste Termo de Referência.  
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4.2 A Fundamentação deste processo considera o art. 78 da Lei Federal  nº 

14.133/2021, Lei Federal nº 13.655/ 2018, Lei  Complementar nº 123/2006 com a 

redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 20 14 e posteriores 

alterações; inciso  I e  V do art. 3º do  Decreto Federal 11.462/2023,  Lei Municipal nº 

838/2024 e o inciso I  e IV do art. 70 do Decreto Municipal nº 8.531/2023.  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art.  6º, inciso XXIII,  alínea ‘c’,  e art.  40, §1º, 

inciso I,  da Lei nº 14.133/2021)  

 

5.1.  A descrição da solução como um todo, encontra -se pormenorizada em tópico 

específ ico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo  de Referência.  

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.  6º, XXIII,  alínea ‘d’,  da Lei nº 14.133/21  

 

6.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

6.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei  

nº 14.133/21. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII,  alínea “e” e 40, §1º, inciso 

II ,  da Lei nº 14.133/2021).  

 

7.1 O prazo de entrega dos produtos é de 30 (TRINTA) DIAS ÚTEIS ,  contados do(a) 

ciência do pedido e autorização de fornecimento a ser repassado ao fornecedor 

quando da necessidade de sua aquisição . 
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7.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respect ivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja anal isado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior.  

 

7.3 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:  Praça Getúlio Vargas – 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação  ou outro endereço desde que 

devidamente informado com antecedência pelo o demandante. O horário de entrega 

será nos horários de expediente do órgão contratante, entre 08:00 e 13:00, de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados inclusive municipais.  

 

7.4 A empresa contratada será responsável pela à instala ção e montagem dos 

materiais permanentes, relativo aos item nº 03, 04, 05, 06, 07, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 

39, 41, 42, 43, 44 e 45  sem que haja qualquer ônus adicional para o órgão contratante. 

A instalação e montagem deverá ser real izada de forma adequad a, respeitando todas 

as normas técnicas e de segurança apl icáveis, no prazo de ATÉ  02 (DOIS) DIAS ÚTEIS ,  

e estará sujeita à f iscalização e aprovação pelo órgão contratante, que verif icará a 

conformidade do serviço prestado com as exigências estabelecidas.  

 

7.5 Todos os custos e encargos relacionados à mão de obra, transporte, equipamentos 

e quaisquer outros insumos necessários para a completa instalação e montagem dos 

materiais permanentes correrão exclusivamente por conta da empresa contratada, 

sendo vedada a cobrança de quaisquer valores adicionais ao órgão contratante.  

 

7.6.  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 

poderá ser inferior a um terço do prazo total recomendado pelo fabricante.  
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7.7.  Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e f iscalização do contrato, para efeito de posterior verif icação de 

sua conformidade com as especif icações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta.  

 

7.8.  Os bens poderão ser rejeitados, no tod o ou em parte, quando em desacordo 

com as especif icações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notif icação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pe nalidades.  

 

7.9.  Os bens serão recebidos definit ivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  

contados do recebimento provisório, após a verif icação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

7.9.1.  Na hipótese de a verif icação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo f ixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definit ivo no dia do esgotamento do prazo.  

 

7.10.  O recebimento provisório ou definit ivo não excluirá a re sponsabil idade civil  pela 

solidez e pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabil idade ético -

profissional pela perfeita execução do contrato.  

 

8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA  (art.  40, §1º, inciso III ,  da Lei nº 14.133/2021)  

 

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual.  
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.  6º, XXIII,  alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21)  

 

9.1.  O contrato/instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas partes,  

de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei  nº 

14.133/2021, art . 115, caput).  

 

9.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato/instrumento contratual,  o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples aposti la (Lei nº 14.133/2021, art.  115, §5º).  

 

9.3.  A execução do contrato/instrumento contratual deverá ser acompanhada e 

f iscalizada pelo f iscal de Contrato Willamy Lopes de Figueiredo, Diretor 

Administrativo, ou pelos respectivos substitutos.  

 

9.3.1.  O f iscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.  117,  

§1º).  

 

9.3.2.  O f iscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil  para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
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9.4.  O contratado será obrigado a reparar, corrigir,  rem over, reconstruir ou 

substituir,  a suas expensas,  no total ou em parte,  o objeto do contrato em que se 

verif icarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

9.5.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabil idade a f iscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

 

9.6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários,  f iscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art . 121, caput).  

 

9.6.1.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,  f iscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabil idade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

9.7.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo -se, excepcionalmente,  

o uso de mensagem eletrônica para esse f im (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

 

9.8.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e f iscal ização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
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histórico de gerenciamento do contrato,  a  exemplo da ordem de fornecimento, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verif icação da necessidade de adequações do contrato para f ins 

de atendimento da f inalidade da administração. (D ecreto nº 11.246, de 2022, art . 21,  

IV).  

 

9.10 O gestor do contrato acompanhará os registros real izados pelos f iscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade su perior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II ) .  

  

9.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habil itação 

da contratada, para f ins de empenho de despesa e pagamento,  e anotará os proble mas 

que obstem o f luxo normal da l iquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II I ).   

 

9.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos f iscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual,  baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos,  e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento d e obrigações. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VIII ).   

 

9.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrat ivo de responsabil ização para f ins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o a rt.  158 da Lei  nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
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pelo setor com competência para tal,  conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X).  

 

9.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório f inal com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justif icado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI) .   

 

9.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de l iquidação e pagamento,  no valor 

dimensionado pela f iscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específ icos consignados no Orçamento de 2026  do Município .  

 

10.1.1.  A indicação da disponibil idade de créditos orçamentários está indicada 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábi l,  conforme disposto no 

Art. 77 do Decreto Munic ipal nº 8.531/2023.  

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

Recebimento do Objeto  

 

11.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente,  de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota f iscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
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responsável pelo acompanhamento e f iscalização do contrato, para efeito de posterior 

verif icação de sua conformidade com as especif icações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

 

11.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do  

recebimento provisório, quando em desacordo com as especif icações constantes no 

Termo de Referência e na proposta,  devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da notif icação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

 

11.3.  O recebimento definit ivo ocorrerá no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS ,  a contar 

do recebimento da nota f iscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verif icação da qualidade e quantidade do material  e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

 

11.4.  O prazo para recebimento definit ivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justif icada, por igual período, quando houver necessidade de dil igências 

para a aferição do atendimento das exigências co ntratuais.  

 

11.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art . 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcel a 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de l iquidação e pagamento.  

 

11.6.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota f iscal  ou de instrumento de cobrança equivalente, 
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verif icadas pela Administração durante a análise prévia à l iquidação de despesa, não 

será computado para os f ins do recebimento definit ivo.  

 

11.7.  O recebimento provisório ou definit ivo não excluirá a responsabil idade civil  pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a  responsabil idade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

 

Liquidação 

 

11.8.  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS  para f ins de l iquidação, na forma desta seção.  

 

11.8.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo -

se a possibil idade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o l imite de que trata o inciso II  do art . 75 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

11.9.  Para f ins de l iquidação, o setor competente deverá verif icar se a nota f iscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

 

a)  o prazo de validade;  

b)  a data da emissão;  

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)  o período respect ivo de execução do contrato;  

e)  o valor a pagar; e  

f )  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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11.10.   Havendo erro na apresentação da nota f iscal ou instrumento d e cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a l iquidação da despesa, esta f icará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando -se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

 

11.11.   A nota f iscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,  mediante 

consulta aos sít ios eletrônicos oficiais  ou à documentação mencionada no art . 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

    

11.12.  A Administração deverá realizar consulta para: a) verif icar a manutenção 

das condições de habil itação exigidas no edital;  b) identif icar possível razão que 

impeça a part icipação em l icitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedit ivas 

indiretas.  

 

11.13.  Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notif icação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  

regularize sua s ituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez,  por igual período, a critério do contratante.  

 

11.14.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  

o contratante deverá comunicar aos órgãos r esponsáveis pela f iscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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11.15.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à ext inção contratual nos autos do processo administrat ivo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

  

11.16.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,  caso o contratado não 

regularize sua situação.  

   

Prazo de pagamento  

 

11.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS 

contados da f inalização da l iquidação da despesa, conforme seção anterior.  

 

Forma de pagamento 

 

11.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

11.19.  Será considerada data do pagamento o di a em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento.  

 

11.20.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação apl icável.  
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11.21  Independentemente do percentual de tr ibuto inserido na plani lha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

 

11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quan to aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento f icará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa.  

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 

12.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de PREGÃO ELETRÔNICO ,   

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

12.1.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real).  

 

Exigências de habilitação  

 

12.2.  Para f ins de habil itação, deverá o l icitante comprovar os seguintes requisitos,  

no que couber :  

 

Habilitação jurídica  
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12.3.  Pessoa f ís ica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei,  tenha validade para f ins de identif icação em todo o território nacional;  

 

12.4.  Empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

12.5.  Microempreendedor Individual -  MEI: Certif icado da Condição de 

Microempreendedor Individual -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verif icação da autenticidade no sít io https://www.gov.br/empresas -e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 

12.6.  Sociedade empresária, sociedade l imitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identif icada como empresa ind ividual de responsabil idade l imitada -  EIRELI:  inscrição 

do ato constitutivo,  estatuto ou contrato social  no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administrador es;  

 

12.7.  Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento 

no Brasi l ,  publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial  da 

unidade federativa onde se localizar a f i l ial,  agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020.  

 

12.8.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas 

Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de documento comprobat ório de seus 

administradores;  
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12.9.  Fil ia l,  sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da f i l ia l,  sucursal  ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas o u no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

 

12.10.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social,  com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou i nscrito no 

Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

 

12.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação res pectiva.  

  

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

 

12.14.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso CNPJ ;  

 

12.15.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal 

relativo ao domicíl io ou sede do fornecedor, pert inente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

12.16.  Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL ,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria  da Receita Federal 

do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social ,  nos termos  da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal  do 

Brasil  e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

12.17.  Prova de regularidade com a FAZENDA ESTADUAL E MUNICIPAL  do 

domicí l io ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

 

12.18.  Prova de regularidade com o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS);  

 

12.19.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO 

TRABALHO ,  mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

12.20. De forma a demonstrar a prova de qualif icação econômico -f inanceira,  os 

l icitantes deverão apresentar, conforme art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021:  

 

12.20.1. Cert idão negativa de insolvência civi l  expedida pelo distribuidor do domicí l io 

ou sede do l icitante, caso se trate de pessoa f ís ica, desde que admitida a sua 

participação na l ic itação (art . 5º, inciso I I,  a l ínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
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12.20.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribu idor da sede do 

fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,  caput, inciso II ) com emissão n ão 

superior a 90 (noventa) dias ;  

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.21.  Comprovação de aptidão para desempenho do fornecimento,  compatível  

com o objeto deste processo, at ravés de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE 

TÉCNICA ,  fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

assinado, carimbado e em papel t imbrado da empresa ou órgão tomador.  

 

12.21.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser  apresentados em nome da 

matriz ou da f i l ial  do fornecedor.  

 

12.21.2. O fornecedor disponibil izará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu s uporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local  em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.  

 

12.22. Os fornecedores deverão apresentar  os certificados de conformidade emitidos 

por Organismos de Certificação de Produto (O CP) acreditados pelo INMETRO , 

comprovando que os itens ofertados estão em conformidade com as normas da ABNT 

NBR 16071, que tratam dos requisitos de segurança para playgrounds, bem como 

outras normas correlatas apl icáveis aos materiais, acabamentos, f ixações e estrutura 

dos brinquedos.  
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13. DECLARAÇÕES 

 

13.1.  Declaração para f ins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII  do Art . 7º da 

Constituição Federal ,  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emp rega menor de dezesseis anos;  

 

13.2. Declaração de que atende aos requisitos de habi l itação, e responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei,  nos termos do art. 63, inciso 

I da Lei nº 14.133/2021;  

 

13.2. Declaração dos l icitantes quanto a reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabil itado da Previdência Social,  previstas em lei  e em outras normas 

específ icas. (art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.3. Declaração dos l icitantes que suas propostas econômicas com preendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal ,  nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas? (art . 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021);  

 

13.4. Declaração de observância do l imite na l icitação para obtenção de benefícios da 

LC 123/2006, estando limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte 

que, no ano-calendário de realização da l ic itação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para f ins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade (art . 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  
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13.5. As Declarações citadas acima, poderá ser substituída pelas apresentadas 

eletronicamente em campo próprio do sistema de pregão, reproduzindo assim, uma 

declaração única.  

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES 

 

14.1  DO FORNECEDOR  

14.1.1 Manter,  durante toda a vigência do contrato, as exigências de habil itação ou 

condições determinadas no procedimento da l ic itação que deu origem à mesma, sob 

pena do cancelamento do contrato e aplicação das penalidades ora previstas;  

 

14.1.2. Entregar os Produtos de acordo  com especif icação, certif icações legais 

necessárias, marca e preço registrados e na forma prevista, observando o seguinte:  

 

14.1.2.1. Os produtos devem ser totalmente embalados, marcados, e serem entregues 

em perfeito estado, ocorrendo à ruptura ou quebra  tanto na viagem ou na entrega dos 

mesmos, os materiais deverão ser trocados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ;  

 

14.1.2.2.  Se no ato da entrega, for constatado que o produto é inferior com os 

parâmetros de qualidade, segundo o presente termo e segun do norma e certif icados 

exigidos em lei ,  os mesmos serão devolvidos f icando a empresa fornecedora 

responsável pelo pagamento de taxas, frete e demais encargos, devendo efetuar a 

troca do mesmo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis .  Em caso de reincidência a 

Empresa poderá sofrer sansões administrativas.  

 

14.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,  

de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;  
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3.1.4. Responsabil izar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando sol icitado, 

fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;  

14.1.5. Responsabil izar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,  

decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;  

 

14.1.6. Responsabil izar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na  execução do fornecimento,  não 

excluindo ou reduzindo essa responsabi l idade a f iscalização ou o acompanhamento 

pelo Município;  

 

14.1.7. Responsabil izar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros 

termos de autorização que se façam necessário s à execução do fornecimento;  

 

14.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto f irmado com o 

Município, sem prévia e expressa anuência.  

 

14.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total  ou parcial ,  

bem como a fusão,  cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do 

Município.  

 

14.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela CONTRATANTE, bem como substituir,  sem ônus adicionais,  o(s)  

Produtos cujos padrões de qual idade, segurança e f inalidade não se prestem ao seu 

f im específ ico.  

 

14.2.DO ORGÃO 
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14.2.1. Notif icar o fornecedor quanto à requisição do produto mediante o envio da 

nota de empenho, ou ordem de fornecimento a ser repassada via e -mail ou retirada 

pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor 

poderá representar a uma ordem de fornecimento;  

 

14.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local  da entrega do objeto, 

desde que observadas as normas de segurança;  

 

14.2.3. Notif icar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 

do produto;  

 

14.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  

 

14.2.5. Receber os Produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em 

conformidade com as especif icações registradas.  

 

14.2.6. Devolver com a devida justif icativa, qualquer material entregue fora dos 

padrões e normas constantes do Edital e seus anexos    

 

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

15.1.  O custo total estimado da contratação é de  R$ 960.657,45 (NOVECENTOS E 

SESSENTA MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE MIL E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS), conforme custos unitários apostos na tabela exposta neste Termo.  

 

Itaporanga D’ Ajuda (SE), 03 de novembro de 2025.  
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Ana Lúcia Lima da Rocha  

Secretária Municipal  de Educação  
 

 
Luzia Cristina Guedes Magalhães  

Assessora de Planejamento -  SEMED 
 

 
Willamy Lopes de Figueiredo  

Diretor Administrativo -  SEMED 
 
 

Alessandro José Carvalho Mota  
Coordenador Orçamentário e Prestação de Contas – SEMED 

 
 

Mário de Almeida Lima Neto  
Coordenador de Compras e Patrimônio -  SEMED 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO  

EM 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Ivan Apóstolo Sobral 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 
Prefeitura Municipal de Itaporanga D` Ajuda 
CNPJ/MF Nº  
Endereço:  
Itaporanga D` Ajuda/SE 
Representante Legal: __________________ 
 
O ________________________, localizada na ______________________, Bairro: Centro, na cidade de 
Itaporanga D`Ajuda, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, doravante 
denominada_____________________, neste ato representada pelo __________, o Senhor ________________, 
considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/2026/PMI, para Registro de Preços, e a sua 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal 8.531/2023, e em conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

a. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços destinado à futura e eventual aquisição de 
xxxxxxxxxxxxx, especificado (s) no (s) Termo de Referência/Estudo Técnico preliminar, anexo I do 
edital de Pregão nº 01/2026 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta registrada, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

a. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) proposta 
(s) são as que seguem acima:   

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
a. O órgão gerenciador: Prefeitura Municipal 
b. Figura como partícipe: XXXXXXXXX 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

a. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto 
Municipal nº 8.531/2023. 

i.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços. 
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b. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  

c. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, segundo o Decreto Municipal 8.531/2023. 

d. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

e. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

i. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

a. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia 
quando da publicação no Diário Oficial do Município, e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, observando o limite previsto no art. 84, da Lei 
14.133/2021. 

b. Quando da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, os quantitativos poderão ser 

renovados, conforme justificativa e comprovação de vantajosidade, já previstos na fase interna 

de planejamento.  

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

a. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

b. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

c. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

d. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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i. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

e. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

i. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 

ii. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

f. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

g. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

i. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

ii. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

iii. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

iv. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

h. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

i. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

i. por razão de interesse público; ou 

ii. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

i. As sanções do item acima também se aplicam a eventuais integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

b. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 156º, estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (Decreto nº 8.531/2023). 
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c. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

a. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

b. É vedado efetuar alterações nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços 

c. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

i.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

ii.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

d. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 
a esta Ata de Registro de Preços.  

9. CLÁUSULA NONA - DO FORO 

a. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Itaporanga D`Ajuda. 

10. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

 
Itaporanga D`Ajuda _______ de ___________ de________ 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
FORNECEDOR REGISTRADO 
 
Testemunhas: 


